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-     l'R,OJETo l)E LEI N° 018/Z026 , DE 23 DE ABRILDE 2026.
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Dispõe    sobe\   a   jo:mada    especial ,  de-
trabalho  i]ciTa os ser`7idores m\Lrricipoís, e

dá ouftcu{ prorvidências.

JOSIEL` FERNANDO GRISELI, Prefeito M`uníéipal de Porie Preta,
Estado do Rio Grandé do Sul.

FAÇO SÁBE'R, que a Câiúiara Muricipal \de Vereadores aprovou e eu
sànciono e proriiulgo a seguinté Lei:

A"]®-Fibainstituído,juntoaopoderExecutivdlocal,jornadaespecial
de trabalho nos termos desta lei+

ArtJ  2°  -` A jomada  de  traba.Iho  dos  servjdores-públicos  muricípais,
observada a nec,essídade, oportunidade, conveniência e interesse público, além daquela
usual. poderá se dar, altemativamente e sem alteração nós vericimentos, das seguintes

``a)jomadadetrabalhoder2(doze)hmsconsecutivasdetrabalhppoT3'6

• (tiinta e seis) horas de descanso, eT regime de compensação;

b)jorhadade06(seis)ho,rasóorisecutivasdiárias`emtumoúnico~`

Parágrafo Únic^o: 0 Chefe do Executivo estabelecerá as datasJde Ínício
e flm daj~omada especí?l e os setores;ou fimções a que se refere.

Art3°-Ajomadaespecíaldetrabalhodequetrataapre`senteLeipoderá
se dar para todos `o5 servidores pu em setõres` e paia fimções específicas e pelo tempo
que. for detemingdQ no ato de in§tituição.

'    Art. 4° - 0 Executivo regulamentarã, no que couber, a presente bi,

ÁrL5°-EgtaleLientraemvigorna:datadesuápub]icação.

Art.  6°  -  Revogam-.se  as disposições em  contrário,  em espeóial  a Leí
Municipaln°2.181/2019.

Gabinete do Prgfeito MuniciÉa] de Ponte Preta, aos 23 dias do més de
ab[il do ano de 2026.
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Ao Exmo. Sr.

LAÉRCI0 BRUN
MD. Fresideme da Câmam de Vereadores

Nesta Cidade `

\ Assmto: EDcaminbamento e JustirLritiva do Projeto de i+€i p° Oi8/2026

Exceientíssimo Senhor Presiáente, iio,bres ,VeTeador€s:
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0 presente prójeto de lei objetiva autorizar o Município a regulamentar
quando necessário ajomada de tra`balho dos servidores municip`àis.          ,

Cabe destacar qye ,a instituição`do ti]mo único, ou altemção dajomada    \
de  trabdbo,.não  é  um `prêmio  ou  beneficio  aos  rservidores  públicors,\ màs  sim  uma
neoessidade de racionalização de serviços a`fim de melhor àumprir mm o princípio da    7
economicidade.

Assim sendo, a adrinktmçãb murLicipal busca tão somenft exercer sua
autonomia administratri com a possibilidade de definir qual a foma mais racional de
desenvoJver os serviçqs de suas Secretarías munícipais, sem que Ísri vénha a penalízar
o se"idorQu apopulação.    -

Neste norte, a pi.esente legislação autorizará ao poder executivo Ínstituír.
amp]Íar,  reduzir  e `eneemar, o  ttmo  úhíco  atmvés  de  regulamentação  do  próprio
executivo,  bem  como  poderá  convoear,  a  qualqueL momento,  servidorcs  pari  o

-cumprimerito integral de suajomada, a fim de minimizar os transtomos aos munícipes-,

decisão que poderá ser tQmada de foma maís célere e eflcaz.

Na certeza de  contamos  co.m  a  atenção  dos Nobres  Vçreadori, nos
subscrevemos.

JOSIEL FERNÁ
Prefeíto
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